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TORNA OBRIGATÓRIO A INCLUSÃO NO CURRÍCULO ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS, DE MATÉRIA DE PREVENÇÃO CONTRA O USO DE DROGAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica obrigatório a inclusão no currículo escolar das
Escolas de 1º Grau Municipais, de matéria que trata especificamente da prevenção do uso de drogas pelos
jovens. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, aos vinte e três dias do mês de setembro de hum
mil novecentos e noventa e quatro. WALTER DE CARVALHO E SILVA SEC. EXECUTIVO OLEGÁRIO
BORGES BRASIL PRIMO SEC. DE EDUCAÇÃO


